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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 LEI “R” Nº 27, de 2 de junho de 2020

Autoriza o Executivo municipal a alocar recursos em conta corrente específica, a título de garantia de 
financiamentos concedidos por instituições financeiras, em convênio com a Sociedade de Garantia de 
Crédito do Oeste do Paraná – GARANTIOESTE.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a alocar recursos em conta corrente específica, a título de 
garantia de financiamentos concedidos por instituições financeiras, em convênio com a Sociedade de Garantia de 
Crédito do Oeste do Paraná – GARANTIOESTE.

	 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a alocar em conta corrente bancária específica em nome do 
Município, no ano de 2020, além do valor autorizado pela Lei “R” nº 123/2015, recursos no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), a título de garantia de financiamentos a serem concedidos por instituições financeiras, 
em convênio com a GARANTIOESTE, para os seguintes fins:
	 I – realização de investimentos, para micro e pequenos empreendedores das áreas fabril, de comércio e de 
prestação de serviços, de pesquisa básica ou aplicada, ou de inovação;
	 II – capital de giro, para empresas classificadas como microempresas, pequenas empresas e 
microempreendedores individuais;
	 III – fomento de suas atividades, para produtores da agricultura familiar que estejam incluídos em, pelo 
menos, um dos seguintes Programas:
	 a) de Aquisição de Alimentos em âmbito federal e municipal (PAA Federal e PAA Municipal); ou
	 b) de Agricultura de Precisão no Município; ou
	 c) de Melhoramento Genético (Condomínios de Inseminação da Bacia Leiteira do Município).
	 IV – obtenção de produtos ou equipamentos para a pesquisa e desenvolvimento de tecnologias;
	 V – criação de protótipos;
	 VI – desenvolvimento de produtos ou serviços inovadores;
	 VII – direitos relativos à propriedade industrial referida na Lei nº 9.279/1996;
	 VIII – aplicação piloto.

	 § 1º – A garantia referida no caput deste artigo tem por objetivos:
	 I – fomentar o desenvolvimento local e regional, mediante estímulo à ampliação do acesso ao crédito para 
micro e pequenos empreendedores individuais, micro e pequenas empresas e produtores da agricultura familiar, 
com atuação no âmbito do Município de Toledo e região de influência;
	 II – possibilitar o incremento de outros benefícios, como suporte técnico e gerencial e menores taxas de 
juros em função da diluição do risco;
	 III – viabilizar o desenvolvimento de uma cultura associativa entre os beneficiários.

	 § 2º – Os recursos de que trata o caput deste artigo somente serão utilizados em caso de eventual 
inadimplência por parte dos beneficiários referidos em seus incisos relativamente a parcela(s) de financiamento 
por eles obtido perante a rede bancária conveniada com a GARANTIOESTE.

	 § 3º – Para os efeitos desta Lei, são micro e pequenas empresas aquelas assim consideradas pelo artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou sua sucedânea.

	 Art. 3º – A utilização dos recursos mencionados no artigo anterior dependerá da existência de Termo de 
Parceria firmado entre o Município de Toledo e a GARANTIOESTE, no qual serão estabelecidas a forma e as 
condições de aplicação daqueles valores.

	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de junho de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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	 LEI “R” Nº 28, de 2 de junho de 2020

Procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo.

	 Art. 2º – Ficam afetadas as seguintes áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo, situadas 
no Loteamento “Ferrari”, implantado na Chácara nº 07, integrante da zona suburbana da cidade de Toledo, 
com área de 30.680,00m² (trinta mil seiscentos e oitenta metros quadrados), Matrícula nº 6450 do 2º Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Toledo:
	 I – como bem de uso comum do povo, em conformidade com o inciso II do § 1º do artigo 8º, combinado com 
o inciso I do artigo 18 da Lei nº 1.945/2006, a área de 7.679,43m² (sete mil seiscentos e setenta e nove metros e 
quarenta e três decímetros quadrados), equivalente a 32,39% (trinta e dois inteiros e trinta e nove centésimos por 
cento) da área útil loteada, destinada às vias de circulação do Loteamento; 
	 II – como bem de uso especial, em cumprimento ao inciso I do § 1º do artigo 8º, combinado com o inciso I do 
artigo 18 da Lei nº 1.945/2006, o lote urbano nº 380 da quadra nº 15, com área de 2.846,81m² (dois mil oitocentos e 
quarenta e seis metros e oitenta e um decímetros quadrados), correspondente a 12,00% (doze por cento) da área 
útil loteada, identificado na planta do loteamento como área de “uso institucional”;
	 III – como bem de uso especial, em conformidade com o § 6º do artigo 8º, combinado com o inciso I do 
artigo 18 da Lei nº 1.945/2006, o lote urbano nº 900 da quadra nº 01, com área de 6.967,34m² (seis mil novecentos 
e sessenta e sete metros e trinta e quatro decímetros quadrados), correspondente a 22,71% (vinte e dois inteiros 
e setenta e um centésimos por cento) da área loteada, identificado na planta do loteamento como “APP” – Área de 
Preservação Permanente.

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de junho de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI Nº 2.321, de 2 de junho de 2020

Altera a legislação que dispõe sobre o Dia do Pioneiro e sobre sua comemoração.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre o Dia do Pioneiro e sobre sua comemoração.

	 Art. 2º – A Lei nº 1.476, de 23 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes alterações:

	 “Art. 1º – Fica instituído o Dia do Pioneiro, a ser comemorado, anualmente, no dia 27 
de março, data que marca o aniversário da chegada dos primeiros desbravadores à Terra toledana.

	 § 1º – Será considerado pioneiro(a) de Toledo a pessoa que chegou ou nasceu em 
Toledo até 14 de dezembro de 1952, data da instalação oficial do Município, e que ainda reside no Município.

	 § 2º – O critério estabelecido no parágrafo anterior será adotado, também, para efeito 
de revisão e atualização do ‘Memorial aos Pioneiros’.

	 Art. 2º – ...
	 ...
	 Parágrafo único – Os critérios para participação nas homenagens e festejos referidos 
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no caput deste artigo serão estabelecidos em regulamento próprio pela Secretaria da Cultura do Município.
	 ...”

	 Art. 3º – Fica revogada a Lei nº 1.804, de 19 de setembro de 1997.

	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de junho de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 PORTARIA Nº 235, de 3 de junho de 2020

Designa Marcos Junior Chabovski para o exercício de função gratificada na administração direta do 
Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 18/2020-SDE/GAB-PR, de 20 de maio de 2020, da Secretaria 
do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, de Inovação e Turismo do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado Marcos Junior Chabovski para desempenhar, a contar de 4 de junho de 2020, 
as funções de Fiscal de Pátio e Pista (FPP) na Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, de 
Inovação e Turismo, com gratificação correspondente à FG 03 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação 
dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de junho de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 236, de 3 de junho de 2020

Designa servidores e empregados públicos municipais para o desempenho de funções de Autoridade 
Sanitária, para o fim específico de fiscalização e orientação quanto à utilização de máscaras faciais pela 
população.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, a Lei Estadual nº 
20.189/2020 e o Decreto Estadual nº 4.692/2020,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 659/2020-SMS, de 2 de junho de 2020, da Secretaria da 
Saúde do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam designados os seguintes servidores e empregados públicos municipais para o desempenho 



4PáginaEdição nº 2.623Ano XI		  Toledo, 04 de Junho de 2020

de funções de Autoridade Sanitária, para o fim específico de efetuarem, com o apoio do Departamento de Vigilância 
em Saúde da Secretaria da Saúde e das Secretarias de Segurança e Trânsito e da Fazenda e Captação de 
Recursos, a fiscalização e a orientação quanto à utilização de máscaras faciais pela população, conforme dispõem 
a Lei Estadual nº 20.189/2020 e o Decreto Estadual nº 4.692/2020:
	 I – Aline Rezende Salles;
	 II – Angelita Inês Boufleur;
	 III – Carlos Gustavo Ferreira Cabral;
	 IV – Danieli Jaquelini Andrioli;
	 V – Evandro Augusto Boian Konno; 
	 VI – Gustavo Guilherme Schneider;
	 VII – Iuri Seffrin da Silva;
	 VIII – Marcelo Andreas Mendes;
	 IX – Poliana Izabel Pimenta;
	 X – Rodrigo Assufi Dallanol;
	 XI – Schirley Aparecida Giustti;
	 XII – Thaillynne Dikelly Grillo Lambrecht;
	 XIII – Thiago Dall Oglio Vianna.

	 Parágrafo único – A designação de que trata o caput deste artigo é pelo período de 3 (três) meses, a contar 
da publicação desta Portaria.

		  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de junho de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

PORTARIA SRH N.º 2562, de 3 de junho de 2020

Altera dispositivo da Portaria SRH nº 1390/2020, que instaurou Inquérito Administrativo e constituiu 
a respectiva Comissão, para apurar supostas irregularidades cometidas por servidor(a) público(a) 
municipal no desempenho de suas funções. 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com as disposições do TÍTULO VI (DO PROCESSO DISCIPLINAR) da 
Lei Municipal nº 1.822, de 5 de maio de 1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo),

considerando a solicitação protocolizada na municipalidade sob nº 23139, de 3 de junho de 2020,
	

R E S O L V E:

Art. 1º – A Portaria SRH nº 1390, de 5 de março de 2020, que instaurou Inquérito Administrativo e constituiu 
a respectiva Comissão, para apurar supostas irregularidades cometidas por servidor(a) público(a) municipal no 
desempenho de suas funções, conforme fatos relatados no Ofício nº 023/2020-SC, da Secretaria Municipal da 
Cultura e documentos a ele anexos, passa a vigorar com a seguinte alteração:

                                                   
“Art. 2º – ...
...
II – André Luiz Salvador, como Secretário;
...”

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 3 de junho de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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Da Comissão de Análise e Seleção de Projetos referente à Chamada Pública nº 004/2020, 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL – OSCs HABILITADAS PARA CELEBRAÇÃO 

DE PARCERIA

Nome CNPJ Projeto Análise do Envelope 2

Associação de 
Pais e Amigos dos 
Excepcionais de 
Toledo – APAE

75.974.931/0001-90

  PROJETOS:
- Habilitação e reabilitação;
- Educação infantil, ensino fundamental 
e educação de Jovens e Adultos na 
modalidade educação Especial;
- Qualidade de vida para pessoa com 
deficiência, Fortalecer a família e 
Dando asas;
- Inclusão digital, Cidadania através da 
arte e Família assistida

CLASSIFICADA

C e n t r o 
Assistencial da 
Diocese de Toledo 
– Casa de Maria

78.679.545/0010-54

PROJETOS:
- Vida e Arte; Esporte é vida; Liberdade 
de 
Aprender; Criança e adolescente 
saudável; Acolher para viver; Nutrindo 
a vida; Mãos que criam; Encantus; Clic 
na vida; Comunicar é preciso; Ambiente 
Casa de Maria; Construindo equipes; 
Tempo de família, Setor administrativo 
e Gotinhas da Bíblia 

CLASSIFICADA

Centro Social 
e Educacional 
Aldeia Infantil 
Betesda 

75.951.285/0001-
45.

PROJETOS
- Educação Infantil e Programa 
Ocupacional Alternativo; 
- Educação Infantil: alimentação 
saudável;
- Programa Ocupacional Alternativo: 
momento das tarefas, mãos que criam, 
oficina do saber e conhecer e atividades 
recreativas

CLASSIFICADA

P r o v í n c i a 
Brasileira da 
Congregação das 
Irmãs da Caridade 
de São Vicente 
de Paulo - Ação 
Social São Vicente 
de Paulo

76.578.137/0070-11

PROJETOS
- Construir; Brincar; Mãos e artes; 
Leitura; Canto Jovem; Som; Esporte 
em Ação; Movimento; Xadrez; 
Acompanhar; Conduzir; Manutenção; 
Ver e Aprender; Gestão da Informação; 
Criando Movimentos; Saindo do Forno; 
Roupa nova; Nutrir e Teatro. 

CLASSIFICADA

C e n t r o 
Beneficente de 
Educação Infantil 
Ledi Maas Lions

78.116.217/0001-59

PROJETOS:
- Programa de Incentivo ao 
Protagonismo Infantil Pró Criança;
- Programa de Educação Infantil; 

CLASSIFICADA

A s s o c i a ç ã o 
Benficente de 
Saúde do Oeste 
do Paraná - 
HOESP

06.958.776/001-03 PROJETOS:
- Pediatria em canto; CLASSIFICADA

Considerando o Edital de Chamada Pública item “12.5 - As OSC’s que estiverem devidamente habilitadas à 
celebração da parceria e manifestarem interesse em formalizar o ato, deverão apresentar além da documentação 
mencionada no item 6.1.3.
I – comprovação de existência de conta corrente específica para movimentação dos recursos públicos em nome da 
organização da sociedade civil através de extrato bancário, pessoa jurídica em nome da OSC, com saldo zerado;
II – declaração assinada pelo Presidente atual da entidade responsabilizando-se pelo recebimento, aplicação e 
prestação de contas dos recursos que receber à conta da parceria, bem como os da devida contrapartida, quando 
houver.
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Parágrafo único: A homologação do processo não gera para a organização da sociedade civil direito subjetivo 
à celebração da parceria, constituindo-se mera expectativa de direito, impedindo, no entanto, a administração 
pública do Município de Toledo de celebrar outro instrumento de parceria para o mesmo objeto que não esteja de 
acordo com a ordem do resultado do Chamamento Público”.

_____________________________
Marilia Borges Leite 

Presidente da Comissão
Portaria Nº 117 de 11/03/2020
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